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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 25 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Executivo Municipal a firmar contrato com operadora de plano de saúde para prestação de serviços de assistência médico-hospitalar completa com obstetrícia, laboratorial, auxiliar e internação incluindo os serviços de urgência e emergência. 
Inicialmente cumpre destacar que a própria Constituição do Estado do Rio Grande do Sul autoriza a concessão de assistência médica aos agentes públicos:
Art. 14 - Os Municípios que não possuírem sistema próprio de previdência e saúde poderão vincular-se ao sistema previdenciário estadual, nos termos da lei, ou associar-se com outros Municípios.

Logo, verifica que é possível que os Poderes disponibilizem meios de auxiliar com o bem-estar e assistência médica aos servidores, e também aos agentes políticos, com o intuito de melhorar a qualidade de vida dos mesmos. 

Dessa forma, verifica-se que há possibilidade do pagamento parcial de plano de saúde aos servidores públicos e agentes políticos. Tal ato viabiliza melhoria na saúde dos que optarem pelo recebimento deste benefício, o qual deve possuir participação facultativa, conforme se constata na seguinte decisão:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPE-SAÚDE. TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS. POSSIBILIDADE. O desconto relativo ao custeio da saúde, efetuado por parte da autarquia previdenciária, é opção do servidor, razão pela qual não pode ser realizado compulsoriamente. Presente a verossimilhança das alegações, é de ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento Nº 70031089568, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Delgado, Julgado em 23/03/2010)
O tema também já foi analisado pelo TCE/RS, conforme transcreve-se orientação a seguir: 
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EMENTA: PEDIDO DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA. PLANO DE SAÚDE. AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES. PARECER nº 79/2001.

Possibilidade de custeio de plano de saúde para servidores (independentemente do regime jurídico e do regime previdenciário) e agentes políticos, desde que o benefício seja instituído através de lei e para fundo específico. Alteração do posicionamento em vigor. Aprovação da Informação n 127/2001 da Consultoria Técnica.
RELATÓRIO

Trata-se de Pedido de Orientação Técnica, formulado originalmente pela Supervisão de Instrução de Contas Municipais - SICM, solicitando revisão do atual posicionamento deste Tribunal quanto à participação dos Municípios no custeio de plano de saúde para os respectivos servidores e agentes políticos, firmado nos Pareceres nºs 79/2001, 04/2004 e 08/2004.

A Supervisão de Controle e Fiscalização propõe novo exame, considerando pertinentes as razões apresentadas pelo Executivo Municipal de Jaboticaba, no Processo nº 2571-0200/06-0 - Prestação de Contas de 2005 - que defendeu a legalidade de Convênio firmado pelo Município, com o IPERGS, para assistência médico-hospitalar dos servidores municipais, ainda que vinculados ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, fato que contraria a orientação adotada por esta Corte de Contas.
(...)

É o relatório.

De imediato, diga-se que, neste processo, tanto o órgão técnico como a douta Auditoria concordam em que o entendimento firmado nos Pareceres nºs 79/2001 e 04/2004 deva ser modificado, sendo possível a instituição de plano de saúde para servidores públicos e agentes políticos. Ambos concordam que a) o benefício deve ser instituído através de lei, b) ao Poder Público é permitido participar do custeio de plano de saúde para os respectivos servidores (independentemente do regime jurídico e do regime previdenciário destes) e agentes políticos, desde que todos participem, também, no custeio do Plano, e c) há necessidade de instituição de um fundo específico. A divergência entre eles se limita à definição quanto à natureza do benefício. Enquanto a Consultoria Técnica, acolhendo manifestação do Conselheiro Porfírio Peixoto, firmada quando da devolução de vista do Processo nº 7.497-0200/01-7, entende que "as despesas com assistência médica prestada ou custeada pelo Poder Público aos seus servidores apresentam um cunho exclusivamente assistencial, não se revestindo de qualquer característica previdenciária", a posição da Auditoria é no sentido de que o benefício tem natureza remuneratória, e que as leis instituidoras do "privilégio" devem referir esse aspecto, e, no caso dos agentes políticos locais, a concessão do plano especial de saúde privada "submete-se às regras de fixação de seus subsídios, o que significa observância da forma, prazos e limites postos nos incisos V e VI do artigo 29 da Constituição Federal, mais os elencados em todo o artigo 29-A e, ainda, do prazo fixado no artigo 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul".

Relativamente aos pontos em comum, não tenho nenhuma dificuldade de acolher a proposição de modificação da orientação da Corte de Contas, até porque sempre entendi que o Poder Público local tem capacidade legislativa para assim dispor.

Resta, entretanto, conceituar a natureza do benefício, eis que os efeitos práticos e legais desta definição são amplos e diversos.

Examinando detidamente as posições apresentadas ao longo desse expediente, tenho que não se trata de benefício de natureza remuneratória como defende a Auditora Substituta de Conselheiro Rosane Schmitt. Admito que, neste ponto, os argumentos apresentados pela Consultoria Técnica e pela área instrutiva são convincentes, no sentido de que a despesa - e não privilégio - tem caráter eminentemente assistencial, que visa a tutelar a relação funcional Poder Público/servidor/agente político.

(...)

Voto proferido pelo Exmo. Sr. Conselheiro Helio Saul Mileski, referido na Ata e constante dos Autos.
(...)

Pode-se argumentar que diferentemente do pagamento de plano privado aos trabalhadores da iniciativa privada, a concessão de benefício semelhante aos servidores públicos será custeado com dinheiro público, proveniente da Sociedade. E é por este motivo que a concessão deverá obrigatoriamente ser autorizada por lei, pois sendo a sociedade financiadora do benefício, deverá esta concessão ser amplamente debatida e, ao final, devidamente chancelada pela representação legítima da sociedade no âmbito municipal que é o seu Legislativo.

Em outras palavras, o Poder Público pode conceder beneficio de assistência à saúde aos seus servidores desde que revestida de respaldo legal, pois se a referida concessão tem por intuito assegurar aos servidores condições de prestar melhores serviços públicos à população, natural que a sociedade, destinatária final do trabalho prestado pelos servidores públicos e agentes políticos, decida à respeito da conveniência e a forma da concessão, imprimindo, através da permissão legal, legitimidade à instituição do benefício.

Assim, o posicionamento ora vigente sobre a matéria deve ser revisto e, em virtude das diversas manifestações já exaradas à respeito, procedo uma compilação, trazendo os diversos aspectos a serem observados. Assim, em suma:

A participação dos Municípios no custeio de plano de saúde para seus servidores, independente do regime jurídico e regime previdenciário a que estejam vinculados, e agentes políticos, inobstante seu regime previdenciário, é permitida e, tendo em vista seu caráter de benefício funcional de assistência à saúde, não possui natureza remuneratória.

A instituição da assistência à saúde deverá ser autorizada através de lei, por tratar-se de matéria de interesse local, que se insere na alçada da autonomia municipal para legislar, consoante o artigo 30, inciso I da CF.
(...)

O custeio do referido plano de saúde deverá ser efetuado através de contribuição de ambas as partes, Poder Público e servidores/agentes políticos, da forma mais paritária possível, em consonância com o princípio do caráter contributivo, com os percentuais de contribuição, assim como questões envolvendo dependentes, limites e outros detalhes julgados pertinentes, a serem definidos pela lei.

(...)
Para a execução da assistência à saúde, os Municípios poderão optar pela celebração de convênio com o Instituto de Previdência do Estado (IPE), segundo o artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8666/93, ou a contratação de outro prestador de serviço de saúde, neste caso, com a observância do procedimento licitatório.

Indispensável ainda lembrar a necessidade de previsão na lei orçamentária e estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 24, caput e § 2° e art. 17, § 2° c/c o art. 16, inciso I), além do atendimento de outras exigências legais atinentes a matéria.
Assim, o Poder Público poderá (faculdade discricionária) instituir plano de saúde e assistencial para os seus servidores públicos e dependentes, bem como pensionistas. 
Sendo essa a decisão do gestor, deverá fazê-lo por lei (princípio da legalidade – art. 37, caput, da Constituição). Nisso, veja-se a fala da Corte de Contas “ao Poder Público é permitido participar do custeio de plano de saúde para os respectivos servidores (independente do regime jurídico e do regime previdenciário destes) e agentes políticos, desde que todos participem, também no custeio do Plano”

Entretanto, a contratação de plano de saúde, com custeio parcial pelo respectivo Poder, deve obedecer aos seguintes requisitos, além de estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário financeiro:
• Autorização de forma específica na lei de diretrizes orçamentárias (CF, art.

169, §1º, II);

• possuir previa dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (CF, art. 169, §1º, I);

• Observar os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial o seu art.

17.
 Aqui, frisa-se, deverão ser cumpridos os requisitos acima, sob pena de apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado do RS e a responsabilização do gestor público.

Quanto à iniciativa, cada poder terá a sua, respeitada a independência e autonomia (art. 2º, da Constituição Federal). 
Desta forma, nada impede que seja instituído plano de saúde aos servidores públicos ativos, inativos e aos pensionistas, desde que existente lei específica autorizando, bem como contrato próprio assinado, sendo tal ato disposto através do juízo de conveniência e oportunidade do Prefeito Municipal. 
Havendo previsão legal específica, nada impede a concessão de plano de saúde aos servidores públicos ativos, inativos, dependentes e aos pensionistas, com participação do poder público no seu custeio, da forma mais paritária possível.
Diante disso, a viabilidade jurídica do Projeto de Lei depende das verificações citadas acima. 
Três Passos, 12 de abril de 2018. 
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